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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 258, 12 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o EDITAL 02/2023 para recomposição da Comissão 

Permanente de Investigação Preliminar e Processo Preliminar Administrativo 

Sancionador- CPIPPAS. 

Art. 2º Esta Portaria – SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Clique aqui para acessar o Edital. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufu/boletim-de-servico/2023/anexo-boletim-339/
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Portaria - SEI nº 259, 13 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Jessica Valeria Cavalcante Ferreira, matrícula SIAPE 

331****, como substituta do cargo de chefe da Unidade de Pós-Graduação do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente 

por Graziella Paula de Oliveira Neri, nas ausências e impedimentos da titular. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria-SEI nº 531, de 11 de novembro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da assinatura. 

 

   Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 261, 14 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 198, de 14 de julho de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 312, de 14 de julho de 2023, referente ao Processo 

nº 23860.014386/2023-15, ante as razões apresentadas no documento 32760398, de 11 de 

setembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 262, 14 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 196, de 14 de julho de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 312, de 14 de julho de 2023, referente ao Processo 

nº 23860.007432/2023-11, ante as razões apresentadas no documento 32772727, de 11 de 

setembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 264, 14 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 199, de 14 de julho de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 312, de 14 de julho de 2023, referente ao Processo nº 

23860.007402/2023-13, ante as razões apresentadas no documento 32764938, de 11 de 

setembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 265, 14 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 197, de 14 de julho de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 312, de 14 de julho de 2023, referente ao Processo 

nº 23860.007011/2023-91, ante as razões apresentadas no documento 32859137, de 11 de 

setembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 579, 13 de setembro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017784/2023-85; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a contratação 

de licenças anuais corporativas do software de desenho assistido por computador 

(Computer Aided Design – CAD) com o fornecimento de licenças e suporte técnico  de 

modo a facilitar o trabalho da equipe de engenharia na elaboração, verificação e 

fiscalização de projetos de engenharia, e utilização como ferramenta para auxiliar a 

leitura e estudos básicos de projetos de engenharia, para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §3º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Wesley Roel Dutra 207**** Setor de Infraestrutura Física  
Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Alécio Henrique 

Dantas 
173**** 

Unidade de Infraestrutura, 

Suporte e Segurança de 

Tecnologia da Informação 

Integrante Técnico 
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Rafael Ruling 

Estenico 
325**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao 

Inexigibilidade - TIC, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado: 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
12/09/2023 11/11/2023 

Área 

Demandante 

90 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
11/11/2023 21/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
21/11/2023 01/12/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 01/12/2023 03/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 03/12/2023 06/12/2023 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

  

5 dias 

  

06/12/2023 

  

11/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 580, 14 de setembro de 2023 
 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.014800/2023-88; 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada 

para realização de exames de apoio diagnóstico para suprir as necessidades do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, 

§4º, do RLCE 2.0. 

Art.2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Lília Aparecida Alves 143*** 
Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 

Coordenadora da 

Equipe 

Marília Cristina Berardic 161**** 
Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 
Membro Técnico 

Mariana Silva Ferreira 239**** 
Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 
Membro Técnico 

Renata Karine Barbosa de 

Souza 
327**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Assistente 

Administrativo 

 

Art.3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado:  

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 
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Art.4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

 Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH   

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
29/08/2023 12/11/2023 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar parâmetros 

legais do processo 

10 

dias 
12/11/2023 22/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
22/11/2023 02/12/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 02/12/2023 04/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 04/12/2023 07/12/2023 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória da 

UPC 
 5 

dias 
07/12/2023 12/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Portaria - SEI nº 581, 14 de setembro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.016950/2023-26; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de PPS - 

Endoscopia e Urologia para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 
111**** 

 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
173**** 

 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Raphael José da Silva 329**** Unidade do Sistema Digestivo Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 



nº 339, 14 de setembro de 2023 

 
 

 16 
 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

23/08/2023 16/11/2023 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou Justificativa 

de Não divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Revogar Portaria - SEI nº 550, de 23 de agosto de 2023  

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH   


